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22/03/2021 Consulta Regularidade do Empregador

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 1/1

 
 

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 14.745.112/0001-86
Razão Social:INFORPRINTER COMERCIO E SERVICOS LTDA ME
Endereço: RUA VENANCIO NEIVA 07 / CENTRO / CAJAZEIRAS / PB / 58900-000

 
A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:12/03/2021 a 10/04/2021 
 
Certificação Número: 2021031202344764677744

Informação obtida em 22/03/2021 14:36:01

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAJAZEIRAS

SECRETARIA DA FAZENDA PÚBLICA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS MUNICIPAIS 

Data:

Hora:

13/03/2021

19:43:33

IDENTIFICAÇÃO DO REQUERENTE

14.745.112/0001-86 INFOPRINTER COMERCIO E SERVICOS LTDA

RUA CORONEL PEBA 631

B.CENTRO                      58900000 - CAJAZEIRAS           - PB

4751200   -Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática

Número da Certidão

2021/000165

Controle da Autenticação

AC8.426.348.390.2E6

Ressalvado o direito de a Fazenda Pública Municipal lançar e inscrever quaisquer dívidas que vierem a ser apuradas, fica 
certificada que até a presente data, não constam pendências relativas às receitas de competência do Município em nome 
do requerente acima qualificado.

OBSERVAÇÕES

Essa certidão é válida por 60 dias.

A aceitação desta certidão está condicionada à inexistência de emendas ou rasuras.

Certidão emitida em: 13/03/2021 19:43:32

Validade: 12/05/2021

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA
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INFOPRINTER COMÉRCIO & SERVIÇOS LIMITADA 
Sétima Alteração e Consolidação do Contrato Social 

CNPJ(MF) n° 14.745.112/0001-86 
Nire/Jucep n° 25.2.0056460-0 

Pelo presente instrumento particular e na melhor forma de direito os abaixo qualificados: 

ALYNE PATRICIA LACERDA MARCOLINO, brasileira, natural de Cajazeiras — PB, solteira, nascida 

em 22/12/1985, empresária, portadora da Carteira de Identidade de n2  2.936.239 SSP/PB, e do 

CPF de n2  071.231.074-62, residente e domiciliada na cidade de Cajazeiras, estado da Paraíba, 

à Rua Venancio Neiva, n2  10, Centro, CEP: 58.900-000. 

FRANCISCO FRANCIMARIO MARCOLINO, brasileiro, natural de Cajazeiras — PB, nascido em 

18/06/1957, casado com comunhão parcial de bens, empresário, portador da Carteira de 

Identidade de n2  455.590 SSP/PB, e do CPF de n2  205.848.224-72, residente e domiciliado na 

cidade de Cajazeiras, estado da Paraíba, à Rua José Rodovalho de Alencar, s/n, Centro, CEP: 

58.900-000. 

Únicos sócios da sociedade Limitada denominada "INFOPRINTER COMÉRCIO 8c SERVIÇOS 

LIMITADA", constituída por instrumento particular devidamente arquivado na Junta Comercial 

do Estado da Paraíba, sob NIRE 25.2.0056460-0 por despacho de 11/11/2011, com sede na 

cidade de Cajazeiras-PB, à Rua Coronel Peba, 631, Centro, CEP 58.900-000, devidamente 

inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica sob n. 14.745.112/0001-86, decidem, de 

comum acordo, alterar e consolidar seu Contrato Social, e fazem mediante as cláusulas a 

seguir, em conformidade com o Código Civil Brasileiro: 

Cláusula Primeira — Da alteração do Objeto Social: 

A sociedade que tem por objeto social a exploração dos ramos: 

a) Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática; 

b) Reparação e manutenção de computadores e de equipamentos periféricos; 

c) Lojas de departamentos ou magazines; 

d) Comércio varejista especializado de equipamentos de telefonia e comunicação; 

e) Comércio varejista de artigos de papelaria; 

f) Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e 

vídeo; 

g) Comércio varejista de discos, CDs, DVDs e fitas; 

h) Aluguel de máquinas e equipamentos para escritórios; 

i) Fotocópias; e 
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5( 

j) Recarga de cartuchos para equipamentos de informática. 

1 

Passa a partir desta data passa a ter o seguinte objeto: 

a) Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática; 

b) Reparação e manutenção de computadores e de equipamentos periféricos; 

c) Lojas de departamentos ou magazines; 

d) Comércio varejista especializado de equipamentos de telefonia e comunicação; 

e) Comércio varejista de artigos de papelaria; 

f) Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de audio e 

vídeo; 

g) Comércio varejista de discos, CDs, DVDs e fitas; 

h) Aluguel de máquinas e equipamentos para escritórios; 

i) Fotocópias; 

j) Recarga de cartuchos para equipamentos de informática; 

k) Serviços de encadernação e plastificação; 

I) 	Atividades de monitoramento de sistemas de segurança eletrônico; e 

m) Instalação de painéis publicitários. 

Cláusula Segunda: Da Razão Social 

Que neste ato, a empresa que gira sob a denominação social "INFOPRINTER COMÉRCIO & 
SERVIÇOS LIMITADA", passará a girar sob a denominação "INFOPRINTER COMÉRCIO E 
SERVIÇOS LTDA". 

Cláusula Terceira: Da consolidação dos atos constitutivos 

Os sócios anteriormente qualificados, conforme estabelecido no preâmbulo CONSOLIDAM 

todos os atos constitutivos, passando a sociedade a reger-se pelo que está contido neste 
instrumento: 

Contrato Social Consolidado 

INFOPRINTER COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 

CNPJ(MF) n° 14.745.112/0001-86 
Nire/Jucep n° 25.2.0056460-0 

ALYNE PATRICIA LACERDA MARCOLINO, brasileira, natural de Cajazeiras — PB, solteira, nascida 
em 22/12/1985, empresária, portadora da Carteira de Identidade de n2  2.936.239 SSP/PB, e do 
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CPF de n2  071.231.074-62, residente e domiciliada na cidade de Cajazeiras, estado da Paraíba, 

à Rua Venancio Neiva, n2  10, Centro, CEP: 58.900-000. 

FRANCISCO FRANCIMARIO MARCOLINO, brasileiro, natural de Cajazeiras — PB, nascido em 

18/06/1957, casado com comunhão parcial de bens, empresário, portador da Carteira de 

Identidade de n9  455.590 SSP/PB, e do CPF de n9  205.848.224-72, residente e domiciliado na 

cidade de Cajazeiras, estado da Paraíba, à Rua José Rodovalho de Alencar, s/n, Centro, CEP: 

58.900-000. 

Tem entre si, justos e contratados, uma sociedade empresária limitada, a qual é regida em 

conformidade com as seguintes cláusulas e condições: 

Cláusula Primeira — Denominação Social  

A sociedade gira sob a denominação social "INFOPRINTER COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA" 

Cláusula Segunda — Do Tipo de Sociedade  

A subordinação desta sociedade e sob o regime de "Sociedade Limitada", instituído pela Lei n9  

10.406/2002. Igualmente, a presente sociedade caracteriza-se pelo gênero empresário de 

sociedade capital, motivo pelo qual registram essa declaração pública para conhecimento de 

instituições privadas e governamentais. 

Cláusula Terceira — Da Legislação Pertinente 

Determina-se, somente quando se fizer necessário, a regência supletiva desta sociedade pelo 

regramento pertinente à sociedade anônima, conforme permite o parágrafo único do Art. 

1.053, da Lei n2  10.406/2002. 

Cláusula Quarta — Capital Social 

O capital social subscrito é no valor de R$ 30.000,00 (trinta mil reais) divididos em 30.000 

(trinta mil) quotas de capital de valor unitário de R$ 1,00 (um real), devidamente integralizados 

em moeda legal e corrente do País, distribuído entre os sócios da seguinte forma: 

ALYNE PATRICIA LACERDA MARCOLINO 
Cap. Subscrito Qte. Quotas Cap. Integralizado Cap. A Integralizar Part. (%) 
R$ 15.000,00 15.000 R$ 15.000,00 R$ 0,00 50% 

FRANCISCO FRANCIMARIO MARCOLINO 
Cap. Subscrito Qte. Quotas Cap. Integralizado Cap. A Integralizar Part. (%) 
R$ 15.000,00 15.000 R$ 15.000,00 R$ 0,00 50% 
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TOTAL DO CAPITAL 
Cap. Subscrito Qte. Quotas Cap. Integralizado Cap. A Integralizar Part. (%) 
R$ 30.000,00 30.000 R$ 30.000,00 R$ 0,00 1009'o 

Cláusula Quinta — Objetivo Social 

A sociedade tem por objetivo as seguintes atividades: 

a) Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática; 

b) Reparação e manutenção de computadores e de equipamentos periféricos; 

c) Lojas de departamentos ou magazines; 

d) Comércio varejista especializado de equipamentos de telefonia e comunicação; 

e) Comércio varejista de artigos de papelaria; 

f) Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e 

vídeo; 

g) Comércio varejista de discos, CDs, DVDs e fitas; 

h) Aluguel de máquinas e equipamentos para escritórios; 

i) Fotocópias; 

j) Recarga de cartuchos para equipamentos de informática; 

k) Serviços de encadernação e plastificação; 

I) 	Atividades de monitoramento de sistemas de segurança eletrônico; e 

m) Instalação de painéis publicitários. 

Cláusula Sexta — Duração e Início das Atividades 

As atividades desta sociedade iniciaram em 11/11/2011 e tem prazo de duração 

indeterminado. 

Cláusula Sétima — Da Indivisibilidade das Quotas 

As quotas da sociedade são indivisíveis e não poderão ser cedidas a terceiros sem o 

consentimento expresso dos demais sócios, a quem fica assegurado, em igualdade de 

condições e preço, direito de preferência para sua aquisição se postas à venda, formalizando, 

se realizada a cessão delas, a alteração contratual pertinente. 

Cláusula Oitava — Da Margem da Responsabilidade Social 
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Segundo remissão determinada pelo artigo 1.054 da lei n2  10.406/2002 ao artigo 997 da 

mesma legislação, fica expresso que os sócios não respondem subsidiariamente pelas 

obrigações sociais. 

Cláusula Nona — Da Responsabilidade Social 

A responsabilidade de cada sócio é na forma do artigo 1052 do Código Civil (Lei 10.406/2002) 

restrita ao valor de suas quotas, mas todos respondem solidariamente pela integralização do 

capital social. As quotas do capital desta sociedade não podem ser utilizadas pelos sócios para 

garantir obrigações deste ante terceiros, sendo vedada a penhora das quotas desta sociedade 

para garantia e obrigações particulares dos sócios, até porque, nenhum estranho será recebido 

neste ambiente social sem a concordância de todos os sócios, esta vedação impede, inclusive, 

a inclusão de sócios pela arrematação de quotas em hasta pública, pela adjudicação judicial ou 

por decorrência de execuções ou qualquer processo judicial contra os sócios ou a própria 

sociedade. 

Cláusula Décima — Das deliberações 

As deliberações dos sócios são tomadas em reunião, conforme estabelecido no artigo 1.072, 

da Lei n9  10.406/2002. As decisões ou resoluções serão registradas no "Livro de Atas de 

Reuniões". Para deliberação válida será observado o disposto no artigo 1.010 C.C. com o artigo 

1.071 e seguintes da Lei n2  10.406/2002. 

Parágrafo Único: Quando os sócios deliberarem em unanimidade, assuntos de interesse da 

sociedade, fica dispensada a realização de reunião, conforme previsto no artigo 1.072 da Lei ne 

10.406/2002. 

Cláusula Décima Primeira — Da Administração 

A Administração e uso da denominação da sociedade são exercidos pelo sócio FRANCISCO 
FRANCIMÁRIO MARCOLINO, já qualificado anteriormente, com poderes e atribuições de 

Administrador, ativa e passiva, judicial e extrajudicialmente, autorizado o uso do nome 

empresarial, vedado, no entanto, em atividades estranhas ao interesse social ou assumir 

obrigações sejam em favor de qualquer dos sócios ou de terceiros, bem como onerar ou 

alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização do outro sócio. 

Cláusula Décima Segunda — Exercício Social 

O exercício social termina em 31 de dezembro de cada ano, quando é levantado o balanço 

patrimonial correspondente, bem como, preparadas as demais demonstrações 
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contábeis/financeiras exigidas por lei. Os lucros ou prejuízos apurados serão distribuídos ou 

suportados pelos sócios proporcionalmente à participação de cada um no capital social. 

Cláusula Décima Terceira — Prestação de Contas 

Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social os sócios deliberarão sobre as 

contas. 

Cláusula Décima Quarta — Das Filiais 

A sociedade não possui nenhuma filial, mas poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou 

outra dependência, mediante alteração contratual assinada por todos os sócios. 

Cláusula Décima Quinta — Retirada de Pró-labore 

Os sócios podem de comum acordo, fixar uma retirada mensal, a título de pró-labore, 

observadas as disposições regularmente pertinentes. 

Cláusula Décima Sexta — Do Pedido de Retirada do Sócio 

No caso de um dos sócios retirarem-se da sociedade, deverá notificar o outro, por escrito, com 

antecedência de 60 (sessenta) dias, tendo o sócio remanescente a prioridade na aquisição de 

suas quotas ou indicar comprador de sua preferência, e seus haveres lhe serão reembolsados 

mediante entendimento das partes ou na forma da Lei. 

Cláusula Décima Sétima — Do Falecimento de Sócio(s) 

Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade continuará suas atividades com os 

herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou inexistindo interesses destes ou do(s) 

sócio(s) remanescente(s), o valor de seus haveres será apurado e liquidado com base na 

situação patrimonial da sociedade, à data da resolução, verificada em balanço especialmente 

levantado. 

Parágrafo Primeiro: O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a 

sociedade se resolva em relação aos seus sócios. 

Parágrafo Segundo: Quando de eventual futura exclusão de qualquer membro do quadro 

social, o sócio retirante fica livre de desembaraço de quaisquer responsabilidades posteriores 

à data de averbação de sua saída. 

Cláusula Décima Oitava — Do Desimpedimento 
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Cajazeiras/PB, 19 de Janeiro de 2017. 

Sócios: 

ANCIMÁRIO MARCO INO 

O(s) sócio(s) declara(m) sob as penas da Lei, de que não está(ão) impedido(s) de exercer a 
administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se 

encontrar(em) sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a 

cargos públicos, ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, 

peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas 

de defesa de concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade. 

Cláusula Décima Nona — Do Foro 

As partes de comum acordo, elegem o Foro da Comarca de Cajazeiras, Estado da Paraíba, 

renunciando a qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir qualquer dúvida que 

possa emergir deste documento. 

E, por estarem justos e contratados, assinam o presente aditivo ao Contrato Social da 

sociedade limitada denominada INFOPRINTER COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA, em 01 (uma) via 
do mesmo teor e forma. 

ALYNE PATRICIA LACERDA MARCOLINO 

Página 7 
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CARTÓRIO DIMAS ANDRIOLA 
1° OFÍCIO 

ReníMõésia'=TABÉLIÃÔ 
Robelita da Rocha Alves Moésia 

TABELIÃ $UBST1TUTA 
RenelitA da Rocha ~Mia z 091WIÊNTE 

6N14,1 09,59.3/Ø081:(0,  

Reconheço (POR AUTENT/CIDADI) A 
FRANCIMARIO MARCOL/NO. CONFERIDO 
CAJAUIRAS -Paraíba, 02/02/2018. 

de: PRANCIRCC 
ou rt. 

SMoDigitanreakedge111? -14$ IA 
Confira os dedos do ato em httprfieelodlaltaltjpbjue.br  

EMOLUM. RI 11,30 FARPEN RI: 020 FEPJ 	2,21 

de: ALY E PATRICIA 
U 

CARTORIO DE 1° OFICIO "DIMAS ANDRIOLA". CARI01110 DE I° OFICIO "DIMAS ANDRIOLA". 

Reconheço (POR AUTEJT/CIDADE5a f 
LACERDA MARCOL/NO. CONFERIDO ( 
CAJAZE/RA9 -Parelbe, 02/02/2010. 

RENELtTA DA ROCHA MD 141k Selo Digital di rleeanaagio ripo Normal a. 	10401-0M 151 
Confira oe dados do ato em littpe://selodlettattffiblue. 

EMOLUNI. RI 11.38 FARPEN RÉ: 020 FEPJ R$: 2,2? 

%ndulvd4,92,. 911asta 
ESCREVENTE 
AUTORIZADA 

' ESCREVENTE 
AUTORIZADA 
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